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ATO Nº 083/2012 – PGJ, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

 Homologa a fixação das áreas de atuação de cada cargo de 
Promotor de Justiça Auxiliar 
 

  

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, homologa a fixação 

das áreas de atuação de cada cargo de Promotor de Justiça Auxiliar, aprovada pelo Órgão Especial do 

Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça, em reunião realizada no dia 12 de dezembro de 2012 (artigos 22, 

inciso XX, e 23 da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público de São Paulo - Lei Complementar Estadual nº 734, 

de 26 de novembro de 1993), de acordo com a proposta de fls. 07/10, constante dos autos do protocolado nº 

171.583/12, com a seguinte redação: 

  

Promotores de Justiça com atribuições criminais: 

1º Promotor de Justiça Auxiliar de Araçatuba 

1º Promotor de Justiça Auxiliar de Bauru 

1º Promotor de Justiça Auxiliar de Campinas 

1º Promotor de Justiça Auxiliar de Franca 

1º Promotor de Justiça Auxiliar de Piracicaba 

1º Promotor de Justiça Auxiliar de Presidente Prudente 

1º Promotor de Justiça Auxiliar de Ribeirão Preto 

1º Promotor de Justiça Auxiliar de Santos 

1º Promotor de Justiça Auxiliar de São José do Rio Preto 

1º Promotor de Justiça Auxiliar de Sorocaba 

1º Promotor de Justiça Auxiliar de Taubaté 

  

Promotores de Justiça com atribuições cíveis: 

2º Promotor de Justiça Auxiliar de Araçatuba 

2º Promotor de Justiça Auxiliar de Bauru 

2º Promotor de Justiça Auxiliar de Campinas 

2º Promotor de Justiça Auxiliar de Franca 

2º Promotor de Justiça Auxiliar de Piracicaba 

2º Promotor de Justiça Auxiliar de Presidente Prudente 

2º Promotor de Justiça Auxiliar de Ribeirão Preto 

2º Promotor de Justiça Auxiliar de Santos 

2º Promotor de Justiça Auxiliar de São José do Rio Preto 

2º Promotor de Justiça Auxiliar de Sorocaba 

2º Promotor de Justiça Auxiliar de Taubaté 

  

 

Publicado em: Diário Oficial: Poder Executivo – Seção I, São Paulo, v.122, n.234, p.57, de 14 de dezembro de 2012. 

 

 


